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CONVÊNIOS 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE SOUSA-PB E A UNIVERSIDADE PAULISTA -  

UNIP,  PARA FINS DE REALIZAÇÃO DE ESTÁGIO CURRICULAR OBRIGATÓRIO /  NÃO REMUNERADO 

PELOS ESTUDANTES DA INSTITUIÇÃO DE ENSINO SUPERIOR.  O QUE FAZ NOS TERMOS A SEGUIR 

DESCRITOS.  

 

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA ,  pessoa jur íd ica de dire it o  público  int erno , inscr it a  no  CNPJ. 08.999.674/0001 -53, com 

sede na Pre fe itura Munic ipa l,  s it o  à Rua Ce l.  José Go mes de Sá,  27,  Cent ro,  Cep. : 58.800 -050,  Sousa-PB.  Nest e ato 

representado  pelo  seu Prefe it o  Const it uc iona l,  o  Senhor  Fábio Tyrone Braga de Olivei ra ,  casado ,  com endereço  

func io na l no  Paço Munic ipa l,  s it o  à Rua Ce l.  José Gomes de Sá,  27, Cent ro ,  Sousa -PB,  e pe lo  Procurador Geral do  

Munic íp io  – Portaria 001/2017/GAB -PMS ,  ao  fina l subscr it o res ,  do ravante denominada de MUNICÍPIO DE 

SOUSA ,  e  a  ASSOCIAÇÃO UNIFICADA PAULISTA DE ENSINO RENOVADO OBJETIVO ,  Cnp j. :  

06.099.229/0001-01, sed iada na Avenida  Paulist a ,  900,  1º Andar ,  Be la Vist a,  Cep. :  01.310 -100, São  Pau lo -SP. ,  

representada por  Waldetônio Quirino  Ferrei ra ,  bras i le iro ,  casado,  RG.:  1.984.952 – SSP-PB, CPF. :  008.785.994-

79,  com endereço  func io na l na Rua Sin frônio  Nazaré,  81, Cent ro ,  Sousa -PB,  ao fina l subscr it o r ,  do ravante 

deno minada Universidade Pau lista -  UNIP ,  reso lvem ce lebrar  o  presente CONVÊNIO ,  su je it ando -se,  no  que 

couber ,  às no rmas da Le i 11.788,  de 25 de set embro  de 2008, med iante as  c láusu las e cond ições a segu ir  

est abe lec idas:  

 

-  CLÁUSULA PRIMEIRA –  Do Objeto 

 

O presente convênio  t em por  objeto  estabe lecer  as cond ições necessár ias à  viabi l ização  de concessão  de est ág ios 

curr icu lares pe lo  MUNICÍPIO DE SOUSA aos estudantes da Universidade Paulista -  UNIP ,  que est ejam 

regu lar mente mat r icu lados e co m efet iva freqüênc ia no s cursos de graduação  aba ixo  relac io nados e número  de vagas  

co rrespondentes:  

a )  Admin ist ração ;  

b ) Serviço  Socia l;  

c)  Ciênc ias Contábe is ;  

d ) Ciênc ias Econômicas.  

-  SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA –  Quantidade de Vagas 

 

Cabe ao  MUNICÍPIO DE SOUSA  defin ir  a quant idade de a lunos de cada curso que poderão ser recepc ionados para 

f ins de rea lização  de est ágios  junto  as Unidades Admin ist rat ivas .  

 

-  CLÁUSULA SEGUNDA –  Da Formali zação  

 

A rea l ização  dos est ágios dependerá de prévia fo r mal ização ,  em cada caso ,  do  Termo de Compromisso de Estágio 

– TCE  ent re o  MUNICÍPIO DE SOUSA e o  estudante,  com a  int erveniênc ia  e part ic ipação  obr igatór ia ,  da  

Universidade Paulista -  UNIP .  

 

-  SUB-CLÁUSULA ÚNICA 
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No ANEXO I dest e inst rumento , segue o Termo de Compromisso de Estágio - TCE  que deverá ser  confecc io nado  

e preenchido  pe la Universidade Paulista -  UNIP  e ,  necessar iamente ,  vincu lados aos t ermos do  presente  

CONVÊNIO .  

 

-  CLÁUSULA TERCEIRA –  Da Finalidade  

 

O MUNICÍPIO DE SOUSA ,  para bem at ender  à f ina l idade do  presente inst rumento , obr iga -se a conceder  e propic iar  

aos estudantes-est agiár ios as cond ições e fac i l idades para um adequado  aprove it amento  do  est ágio ,  cumpr indo  e 

fazendo  cumpr ir  o  Plano  de Est ágio  elaborado e aprovado  pe la Inst it u ição  de Ensino ,  bem como ,  quando  necessár io ,  

des ignar  superviso res para acompanhar  e auxil iar  o s estudantes -est agiár ios.  

 

-  CLÁUSULA QUARTA –  Da Seleção  

 

É  facu lt ado  ao MUNICÍPIO DE SOUSA realizar  a  seleção  dos estudantes cand idatos às vagas d isponíve is para  

est ág ios,  confo rme se ja encaminhad a a re lação  dos mesmos  pe la Universidade Paulista – UNIP .  

 

-  SUB-CLÁUSULA ÚNICA 

 

A Universidade Pauli sta -  UNIP  encaminhará ao  MUNICÍPIO DE SOUSA ,  nas  épocas oportunas,  a  re la ção  com 

todos os estudantes se lec io nados,  bem como ,  cópias dos comprovantes de mat r ícu la,  histó r icos acadêmicos  e  

documentos pessoais  dos mesmos.  

-  CLÁUSULA QUINTA –  Da Bolsa  Estágio  

 

Por  se t rat ar  de est ágio  não  remunerado  na moda l idade obr igató r io ,  o  MUNICÍPIO DE SOUSA  não  fo rnecerá ao  

estudante-est agiár io  a bo lsa de complementação  educac iona l,  o  seguro,  nem out ros auxíl io s.  

 

-  CLÁSULA SEXTA –  Da Jornada de Estágio  

 

A jo rnada de est ág io  será defin ida de comum acordo  ent re o  MUNICÍPIO DE SOUSA ,  a  Universidade Paulista -  

UNIP  e  o  ALUNO-ESTAGIÁRIO  ou seu representante lega l .  Devendo  const ar  do Termo de Compromisso de  

Estágio – TCE ,  ser  co mpat íve l co m as at ividades acadêm icas e não  u lt rapassar  6  (se is)  ho ras d iár ia s e  30 ( t r int a)  

ho ras semana is.  

 

-  SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA  

 

O est ágio  re lat ivo  a cursos que a lt ernam t eor ia e  prát ica,  nos per íodos em que não  est ão  programadas au las  

presenc ia is,  poderá t er jo rnada de at é 40 (quar enta)  ho ras semana is,  desde que est e ja previsto  no pro jeto  pedagógico  

do  curso que o mesmo poderá se desenvo lver  em t empo  int egra l.  

 

-  SUB-CLÁUSULA SEGUNDA 

 

Desde que devidamente int egra lizada a es t rutura curr icu lar  da Inst it uição  de Ens ino , necessár ia à  conc lusão  do curso , 

não  poderá subs ist ir  o  est ág io  além do  per íodo est ipu lado  no  Termo de Compromisso de Estágio – TCE .  

 

-  CLÁUSULA SÉTIMA –  Da Subst i tuição  
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O des ligamento  e/ou a subst it uição  do  est agiár io  dar -se-á nos segu int es casos:  

a  -  Automat icamente ,  ao t érmino  do  est ágio  curr icu lar ;  

b  -  A qua lquer  t empo ,  no  int eresse d o  MUNICÍPIO DE SOUSA ;  

c  -  Decorr ida uma t erça part e do t empo  previsto  para a duração do est ágio ,  se comprovada à insu f ic iênc ia na 

ava l iação  de desempenho  do  estudante pe lo  MUNICÍPIO DE SOUSA  (ó rgão  ou ent idade  de des ignação )  ou pela  

própr ia Universidade Paulista -  UNIP ;  

d  -  A ped ido  do  est agiár io ;  

e  -  Em decorrênc ia do descumpr imento de q ua lquer  compro misso  assumido  no Termo de Compromisso  de Est ágio  

– TCE; 

f  -  Pe lo  não  comparec imento ,  sem mot ivo  just if icado  a t empo  e modo ,  por  mais  de c inco  d ias no  per íodo  de um 

mês,  durante o per íodo  do est ágio ;  

g  -  Pe la int er rupção  do curso a que pert ença  o est agiár io  na Universidade Pau lista -  UNIP ;  

h  -  Ind isc ip l ina,  des int eresse,  ext ravio  de mater ia l de exped iente e fa lt a  de compromisso  do  aluno -est agiár io ;  

 

-  CLÁUSULA OITAVA – Do Vínculo Empregat ício  

 

O est agiár io  não  t erá víncu lo  empregat íc io  com o  MUNICÍPIO DE SOUSA ,  confo r me det ermina a Le i 11.788,  de 

25 de set embro  de 2008.  

 

-  CLÁUSULA NONA –   Do Registro  

 

Para a execução  do  est abe lec ido  no  presente Inst rumento  Normat ivo  de Convênio ,  a  Universidade Pau lista -  UNIP  

encarregar -se-á dos procedimentos administ rat ivos necessár ios ao s regist ro s dos estudantes-est ag iár ios.  

 

-  CLÁUSULA DÉCIMA –  Das Obrigações  

 

Além das obr igações e lencadas nest e Ins t rumento Convênio ,  const it uem:  

I  -   Obr igações da Universidade Paulista -  UNIP:  

a - Elaborar ,  em consonânc ia co m as d iret r izes int ernas e as pecu liar idades das at ividades desenvo lvidas  

pe lo  MUNICÍPIO DE SOUSA ,  a programação  t écnica do est ágio  defin indo ,  previamente,  o s cr it ér ios de 

ava l iação  do  seu desenvo lvimento ;  

b  -  Comunicar  imed iat amente ao  MUNICÍPIO DE SOUSA  po r  escr it o ,  todos os casos de des ligamento  de 

estudantes-est ag iár ios em re lação  aos cursos refer idos na Cláusu la Pr imeir a,  se ja  qua l fo r  o  mot ivo ,  inc lus ive  

conc lusão  de curso ;  

c  -  Proceder  ava liações per iód icas referente às at ividades executadas pe lo  estudante -est agiár io ,  at ravés  

do Coordenador  do Curso ou do Orientador,  com a co laboração  dos respec t ivos superviso res do MUNICÍPIO 

DE SOUSA ,  med iante ju lgamento , em cada caso ,  do Relatório Fina l  e laborado  pe lo  est agiár io ;  

d  -  Promover ,  já  a  part ir  do encaminhamento da relação  de estudantes  selec io nados ,  ou mesmo quando  

encaminhado  ind iv idua lmente ,  a  cont ratação ,  pagamento  e  manutenção  de seguro s em favor  do (s)  mesmo(s) ,  

com cober tura dos r iscos que t enham como causa o  des locamento  e o  desempenho  das at ividades de  est ág io s 

junto ao  MUNICÍPIO DE SOUSA .  

II  -  Obr igações do  ao MUNICÍPIO DE SOUSA :  

a  -  Cont r ibu ir  na super visão  das at ividades descr it as no  P lano  de Est ágio  previsto na c láusu la t erce ira ;  

b  -  Ver ificar  e  acompanhar  a ass idu idade e pontualidade dos estudantes -est agiár ios,  inc lus ive med iante 

adoção de reg ist ro de frequênc ia  espec íf ico ;  

c  -  Proceder ,  durante o est ágio ,  às ava liações per iód icas do níve l do  desempenho  dos estudantes -

est ag iár ios ;  
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d  -  Assesso rar  a  Universidade Paulista -  UNIP ,  quando  so lic it ado ,  na e laboração  da programação  t écnica  

do  est ágio  e dos cr it ér ios de ava liação ;  

e  -  Info r mar  a Universidade Pau lista -  UNIP ,  nas épocas oportunas,  a  d isponib i l idade d e vagas.  

Notadamente,  as dest inadas para est ág ios obr igatór ios .  

 

-  CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  Das Normas de Traba lho  

 

O estudante-est agiár io  obr igar -se-á a cumpr ir  as cond ições est abe lec idas para o  est ágio ,  bem co mo ,  at ender  as 

no r mas de t raba lho  re lat ivas aos func io nár ios d o  MUNICÍPIO DE SOUSA ,  espec ia lmente ,  as que resguardem a a 

conservação  dos bens públ icos e manutenção  de s ig i lo  de info r mações a que t iver  acesso  em decorrênc ia do  est ág io .  

 

-  CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  Da Vigência  do Convênio 

 

O presente Instrumento Convênio  t erá vigênc ia de quat ro (4) anos,  a  part ir  da dat a de publicação  do Decreto  

Municipal Nº  723 ,  de 26 de Fevere iro  de 2021.  Podendo  est e ser  renovado  por igua l per ío do , at ravés de Termo 

Adit ivo  espec ífico ,  na fo rma da leg is lação  em vigor .  

 

-  CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA  –  Da Suspensão  

 

Qualquer  das par t es,  quando bem lhe convier  e  a  seu livre cr it ér io ,  poderá dar po r fim o  presente Inst rumento de 

Convênio ,  desde que o  faça med iante aviso  prévio  por  escr it o ,  com antecedênc ia mín ima de t r int a  (30)  dias,  se m 

pre ju ízo  das at ividades em andamento , sem que nada se ja exig ido  a t ít u lo  de  indenização  ou qualquer  out ro t ipo  de 

ônus.  

 

-  CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –   Da Rescisão  

 

Por  descumpr imento de quaisquer  de suas c láusu las e cond ições,  à  part e poderá resc ind ir  o  presente Inst rumento de 

Convênio ,  independente de not ificação  ou int erpe lação  jud ic ia l ou ext rajud ic ia l,  ficando  isenta de qualquer  

indenização  ou ônus.  

 

-  CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –   Do Foro  

 

Para so lução  de qua isquer  cont rovérs ias  porventura or iundas dest e Inst rumento  de Convênio ,  em re lação  às qua is  

não  se viabil izar  uma co mposição  amigáve l,  as par t es e legem o  Foro da Just iça Estadual da  Comarca de Sousa-

PB . ,  com renúnc ia expressa a qua lquer  out ro po r mais pr iv ileg iado  que seja.  

 

Est ando ass im just as e  acordes,  fir mam o presente Inst rumento de Convênio  em duas vias de igua l t eor ,  para um só  

e fe ito ,  na presença dos aba ixo  e lencados  que,  t ambém,  subscrevem.  

 

Sousa–PB. ,  1  de Março de 2021. 

 

 

 
MUNICÍPIO DE SOUSA  
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FÁBIO TYRONE  BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO CONSTITUCIONAL  

 

 

UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP 

WALDETÔNIO QUIRINO FERREIRA  

CPF.:  008.785.994-79 

 

 

SEBASTIÃO  FERNANDO FERNANDES  BOTÊLHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

SOUSA-PB 

 

 

 

ANEXO I  

 

TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO -  TCE 

 

Pe lo  presente,  em confo r midade co m a Le i Federa l Nº  11.788/2008,  que d ispõe sobre os cr it ér ios  

gera is inerentes ao est ágio  de estudante,  bem como,  a Le i Complementar  Munic ipa l Nº  143/2015, em  

par t e,  alt erada pela Le i Co mplementar  Munic ipa l Nº  160/2017,  que regulamentam a rea lização  de 

est ág ios no  âmbito  do Munic íp io  de Sousa -PB,  as part es de comum acordo,  celebram est e Termo de  

Compromisso de Estágio -  TCE .  

 

MUNICÍPIO DE SOUSA:  

RAZÃO SOCIAL:  

MUNICÍPIO DE SOUSA  

CNPJ:  

08.999.674/0001-53 

ENDEREÇO:  

RUA CORONEL JOSÉ GOMES DE SÁ 

Nº: 

27 

BAIRRO: 

CENTRO  

CIDADE:  

SOUSA-PB 

CEP:  

58.800-050 

TELEFONE:  

(83)  9.9315-2345 

E-MAIL:  

pms.procuradoriagera l@gmai l.com  

REPRESENTANTE LEGAL:  

SEBASTIÃO FERNANDO FERNANDE S BOTÊLHO 

CPF:  

591.889.954-53 

RG: 

1.215.949 SSP-PB 

 

UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP:  

RAZÃO SOCIAL:  

UNIVERSIDADE PAULISTA – UNIP 

CNPJ:  

03.945.249/0001-68 

ENDEREÇO:  

RUA SINFRÔNIO NAZARÉ  

Nº: 

81 

BAIRRO: 

CENTRO  

CIDADE:  

SOUSA-PB 
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CEP:  

58.800-240 

TELEFONE:  

(83)  9.9911-2565 

REPRESENTANTE LEGAL:  

WALDETÔNIO QUIRINO FERREIRA  

CPF:  

008.785.994-79 

RG: 

1.984.952 – SSP-PB 

E-MAIL 

sousa.ead@unip.br  

 

ESTAGIÁRIO(A):  

NOME COMPLETO:  

 

CURSO: 

 

MATRÍCULA:  

 

CPF:  

 

RG: 

 

ENDEREÇO:  

 

Nº: 

 

BAIRRO: 

 

CIDADE:  

 

CEP:  

 

TELEFONE:  

 

E-MAIL:  

 

CLÁUSULA 1ª  –   Est e Termo de Compromisso de Estágio - TCE  fundamenta-se na Le i 11.788/2008 e no 

Convênio de Estágio  Curricular  ce lebr ado  entre o Município de Sousa  e  a Universidade Pauli sta -  UNIP ,  t endo 

como objet ivo  a realização  de est ág io  curr icu la r  obr igató r io  dos alunos regu larmente mat r icu lados e com efet iva  

frequênc ia nos cursos de graduação o fer ec idos pe la Inst it u ição  de Ens ino .  

 

CLÁUSULA 2ª  –   O Est ágio  aqu i co mpromissado ,  será ap licado  no  per íodo compreend ido  ent re ___ /  ___ / 

_______ a ___ /  ___ /  _______.  E  as at ividades serão  desenvo lvidas junto  ao  setor /depart amento  defin ido  pe lo 

Município de Sousa-PB ,  no  horár io  das ______ às ______ horas e das ______ às ______ horas,  com um tot al máximo  

de ________ horas po r semana.  

Parágrafo Único  –   O est ágio ,  t ambém,  poderá ser  desenvo lvido  junto  à aut arquia,  fundação  e demais  

ó rgãos/ent idades vincu lados,  diret amente,  ao  Município de Sousa .  

 

CLÁUSULA 3ª  –   As at ividades exerc idas durante o est ágio  obedecerão  às exigênc ias acadêmicas do  curso.  

Parágrafo  Único  –   O exerc íc io  das at ividades desenvo lvidas pe lo  aprend iz deverá ser  compat íve l com sua  

área de fo r mação  e,  exp lic it adas no  Plano de Estágio  anexo  a est e Termo de Compromisso de Estágio -  TCE .  

 

CLÁUSULA 4ª  –   A Universidade Pau lista -  UNIP  ind ica o (a) Pro f. (a)  ____________ 

__________________________________________,  para or ient ador(a)  do a luno .  

 

CLÁUSULA 5ª  –   Confo r me d isposto na Le i 11.788,  o  estág io ,  objeto do  presente Termo de Compromisso de  

Estágio -  TCE ,  não  será remunerado  e não  cr ia  víncu lo  e mpregat íc io  de qua lquer  natureza ent re o  est agiár io  e o 

Município de Sousa .  Podendo  est e Termo de Compromisso de Estágio -  TCE  ser resc ind ido  pelas par t es a  qualquer  

t empo ,  sem a necess idade de aviso  e ou comunicação  com antecedênc ia.  

 

CLÁUSULA 6ª  –   Const it uem-se mot ivos para resc isão  dest e Termo de Compromisso de Estágio -  TCE :  

-  Conc lusão  ou abandono  do curso ;  
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-  Trancamento da mat r ícu la ;  

-  Não cumpr imento das cláusu las do Inst rumento de Convênio  e dest e Termo  de Compro misso  de Est ágio  - 

TCE; 

-  Efet ivação  no  quadro de empregados do Munic íp io  de Sousa ;  

-  Ind isc ip l ina,  des int eresse,  ine fic iênc ia,  ext ravio  de mater ia l de exped iente e fa lt a  de compro misso  do  aluno -

est ag iár io .  

 

CLÁUSULA 7ª  –  Cabe ao  Município de Sousa :  

-  Proporcionar  aos est agiár ios at ividades de aprend izagem pro fiss io na l e  vivênc ia no  ambiente socia l e  cu ltura l 

compat íve l co m a pro fissão  e a fo rmação  acadêmica ;  

-  Info r mar  à Universidade Paulista -  UNIP ,  quando so lic it ado ,  o s dados bás icos sobre o andamento  do est ágio ,  

bem co mo ir regu lar idades q ue just if iquem int er venção ;  

-  Subs id iar  com in fo r mações que propic iem o  apr imoramento  do est ágio ;  

-  Comunicar  a  Inst i tuição de Ensino ,  em caso  de infração ,  pro rrogação  ou resc isão  dest e Termo de  

Compromisso de Estágio -  TCE  e  em caso  de efet ivação  do aluno .  

 

CLÁUSULA 8ª  –   Cabe ao  estagiário :  

-  Cumpr ir  a  programação  est abe lec ida no  P lano  de Est ágio ;  

-  Obedecer  às no r mas int ernas do  Munic íp io  de Sousa ; 

-  Comunicar  à  Universidade Pau lista -  UNIP  e  ao  Município de Sousa ,  conc lusão ,  int er rupção  ou modificação  

dest e Termo de Compromisso de Estágio -  TCE ,  bem co mo fatos de int eresse do andamento do  est ágio .  

-  Comunicar  de imed iato  e po r  escr it o  ao  Município de Sousa  qua lquer  fato  que int er rompa,  suspenda ou 

cance le sua mat r ícu la na Inst it uição  de Ens ino  int ervenie nte,  arcando  com qua isquer  ônus pe la ausênc ia dest a  

in fo r mação ;  

-  Responder  pe lo  ressarc imento de danos causados por  seu ato  do loso ou culposo  a qualquer  equ ipamento 

inst a lado  nas dependênc ias do  Município de Sousa  durante o  cumpr imento  do est ágio ,  bem co mo,  por  danos mora is  

e  mater ia is causados a t erceiros;  

-  Apresentar  relató r ios sobre seu est ág io ,  na fo r ma,  prazo  e padrões est abe lec idos pe la Unidade Acadêmica do 

curso ; 

-  Atua lizar ,  impret er ive lmente,  seu endereço e let rônico  e demais dados cadast rais junt o a Unidade Acadêmica  

do  curso,  para efe ito  de acompanhamento  do est ágio .  

Parágrafo Único  –   O não  cumpr imento  dos dispostos nest a c láusu la,  enquanto  obr igação  acadêmica e no  

prazo  est abe lec ido ,  t ambém,  implicará no  cance lamento  dest e Termo de Compromisso de Estágio -  TCE .  

 

CLÁUSULA 9ª  –  Fica e le it o  o  fo ro da Comarca de Sousa-PB ,  com renúnc ia a qualquer  out ro por  mais  

pr ivileg iado  que seja,  para dir imir  qua isquer  dúvidas que se o r ig inarem dest e Termo de Compromisso de Estágio 

-  TCE  e  que não  possam ser  so lu c io nadas amigave lmente.  

 

E ,  po r  est arem int e iramente de aco rdo  com as c láusu las aqu i e lencadas,  fir mam est e Termo de Compromisso de  

Estágio -  TCE  em 3 ( t rês) vias de igua l t eo r e  fo rma.  

 

Sousa-PB.,  _____ de _____________ de _______.  

 

 

   

UNIVERSIDADE PAULISTA 

UNIP 
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DIRETOR/ASSESSOR/COORDENADOR DE ESTÁGIOS 

UNIVERSIDADE PAULISTA -  UNIP 

 

 

SEBASTIÃO  FERNANDO FERNANDES  BOTÊLHO 

PROCURADOR GERAL DO MUNICÍPIO  

 

 

NOME DO ALUNO 

ESTAGIÁRIO

 

EXTRATOS 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PMS Nº 00069/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/PB 

CONTRATADO: DEUSIMAR MENDES DE SOUSA-EPP, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021: Gabinete do prefeito; Secretaria de Administração; Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento; 

Secretaria de Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura; Fundo Municipal de Saúde – 

Recursos Próprios do Município de Sousa, / FUS/ SUS e outros. Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 

04.125.2003.2716; 04.122.2002.2721; 04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 

20.301.1004.2800; Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo.        

DATA DO CONTRATO: 09/02/2021 

VALOR TOTAL R$ 80.622,28 (oitenta mil seiscentos e vinte e dois reais e vinte e oito centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PMS Nº 00070/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/PB 

CONTRATADO: THIAGO GOMES BARBOSA COMÉRCIO, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021: Gabinete do prefeito; Secretaria de Administração; Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento; 

Secretaria de Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura; Fundo Municipal de Saúde – 

Recursos Próprios do Município de Sousa, / FUS/ SUS e outros. Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 

04.125.2003.2716; 04.122.2002.2721; 04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 

20.301.1004.2800; Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo.        

DATA DO CONTRATO: 09/02/2021 
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VALOR TOTAL R$ 57.967,20 (cinquenta e sete mil novecentos e sessenta e sete e vinte centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PMS Nº 00071/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/PB 

CONTRATADO: MARIA ELIANE PEREIRA CNPJ11.303.281/0001-24, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021: Gabinete do prefeito; Secretaria de Administração; Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento; 

Secretaria de Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura; Fundo Municipal de Saúde – 

Recursos Próprios do Município de Sousa, / FUS/ SUS e outros. Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 

04.125.2003.2716; 04.122.2002.2721; 04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 

20.301.1004.2800; Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo.        

DATA DO CONTRATO: 09/02/2021 

VALOR TOTAL R$ 149.091,60 (cento e quarenta e nove mil noventa e um reais e sessenta centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PMS Nº 00072/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/PB 

CONTRATADO: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES-EPP CNPJ 07.526.979/0001-85, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021: Gabinete do prefeito; Secretaria de Administração; Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento; 

Secretaria de Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura; Fundo Municipal de Saúde – 

Recursos Próprios do Município de Sousa, / FUS/ SUS e outros. Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 

04.125.2003.2716; 04.122.2002.2721; 04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 

20.301.1004.2800; Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo.        

DATA DO CONTRATO: 09/02/2021 

VALOR TOTAL R$ 252.740,44 (duzentos e cinquenta e dois mil setecentos e quarenta reais e quarenta e quatro centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO PMS Nº 00073/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/PB 
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CONTRATADO: SUPERMERCADO MOREIRA E MELO LTDA-EPP CNPJ 21.127.085/0001-43, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021: Gabinete do prefeito; Secretaria de Administração; Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento; 

Secretaria de Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura; Fundo Municipal de Saúde – 

Recursos Próprios do Município de Sousa, / FUS/ SUS e outros. Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 

04.125.2003.2716; 04.122.2002.2721; 04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 

20.301.1004.2800; Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo.        

DATA DO CONTRATO: 09/02/2021 

VALOR TOTAL R$ 57.210,52 (cinquenta e sete mil duzentos e dez reais e cinquenta e dois centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

CONTRATO PMS Nº 00074/2021 

PREGÃO ELETRONICO Nº 002/2021 

OBJETO: AQUISIÇÃO PARCELADA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS NÃO PERECÍVEIS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS 

SECRETARIAS/ÓRGÃOS DEMANDANTES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA/PB 

CONTRATADO: TARCIO DOS SANTOS MENDES EIRELI CNPJ 37.128.806/0001-70, 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021: Gabinete do prefeito; Secretaria de Administração; Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento; 

Secretaria de Finanças; Secretaria de Educação; Secretaria de Assistência Social; Secretaria de Infraestrutura; Fundo Municipal de Saúde – 

Recursos Próprios do Município de Sousa, / FUS/ SUS e outros. Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 

04.125.2003.2716; 04.122.2002.2721; 04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 

20.301.1004.2800; Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo.        

DATA DO CONTRATO: 09/02/2021 

VALOR TOTAL R$ 35.232,24 (trinta e cinco mil duzentos e trinta e dois reais e vinte e quatro  centavos). 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

DISPENSA Nº 19/2021 

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de veículos  leve, tipo passeio, conforme termo de referência, 

destinados à atender as necessidades da Chefia de Gabinete. 

FUNDAMENTO: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412/18 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

FAVORECIDO: Jose da Silva Alencar 

VALOR GLOBAL: R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de Dispensa. 

 

Sousa - PB, 01 de março de 2021. 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 
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Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

 

 

 

 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 135/2021 

DISPENSA Nº 19/2021 

OBJETO: Contratação de pessoa física para prestação de serviços de locação de veículos  leve, tipo passeio, conforme termo de referência, 

destinados à atender as necessidades da Chefia de Gabinete. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: José da Silva Alencar 

FUNDAMENTO: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93 e Decreto 9.412/18 e suas alterações posteriores 

FONTE DE RECURSO: Recursos Próprios do Município e outros – Orçamento 2021 

Classificação Funcional: 

Chefia de Gabinete: 04 122 2002 2714 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO GABINETE DO PREFEITO 

Elemento de Despesa: 3390.36 99 – OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 

DATA DO CONTRATO: 01/03/2021 

VALOR: 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) 

VIGÊNCIA: 01/03/2021 até 31/12/2021 

ITENS: 01. 
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FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0094/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sousa – 

(Secretarias, Órgãos, Fundações). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: BIDDEN COMERCIAL LTDA,  

CNPJ nº 36.181.473/0001-80. 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Agência Municipal de Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

STTRANS; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Fundação Municipal de Cultura, Controladoria Geral do 

Município; Secretaria Municipal de Comunicação - Recursos próprios do município / FUS / SUS / FUNDED 40 e outros. 

Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 04.125.2003.2716; 06.122.2006.2815; 04.122.2002.2719; 04.122.2002.2721; 

04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 04.122.2003.2784; 20.122.2003.2785; 

15.122.1011.2788; 10.301.1004.2800; 27.812.1012.2789; 13.122.1107.2794; 04.124.2004.2798; 04.131.2003.2799. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 19/02/2020 

VALOR TOTAL: R$ 1.376,48 (Mil Trezentos e Setenta e Seis Reais e Quarenta e Oito Centavos). 

ITENS: 34 e 56. 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0096/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sousa – 

(Secretarias, Órgãos, Fundações). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: DEUSIMAR MENDES DE SOUSA – EPP 

CNPJ nº 03.705.644/0001-73. 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Agência Municipal de Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

STTRANS; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Fundação Municipal de Cultura, Controladoria Geral do 

Município; Secretaria Municipal de Comunicação - Recursos próprios do município / FUS / SUS / FUNDED 40 e outros. 

Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 04.125.2003.2716; 06.122.2006.2815; 04.122.2002.2719; 04.122.2002.2721; 

04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 04.122.2003.2784; 20.122.2003.2785; 

15.122.1011.2788; 10.301.1004.2800; 27.812.1012.2789; 13.122.1107.2794; 04.124.2004.2798; 04.131.2003.2799. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 19/02/2020 

VALOR TOTAL: R$ 119.248,96 (Cento e Dezenove Mil, Duzentos e Quarenta e Oito Reais e Noventa e Seis Centavos) 
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ITENS: 01, 02, 09, 18, 19, 20, 21, 26, 28, 30, 31, 32, 38, 39, 40, 47, 53, 54, 61, 62, 63, 64, 65, 68, 70, 73, 79, 83, 84, 85, 86, 88, 89, 100, 102, 

106, 107 e 108. 

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0100/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sousa – 

(Secretarias, Órgãos, Fundações). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: RAIMUNDO ADELMAR FONSECA PIRES EPP, 

CNPJ nº 07.526.979/0001-85 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Agência Municipal de Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

STTRANS; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Fundação Municipal de Cultura, Controladoria Geral do 

Município; Secretaria Municipal de Comunicação - Recursos próprios do município / FUS / SUS / FUNDED 40 e outros. 

Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 04.125.2003.2716; 06.122.2006.2815; 04.122.2002.2719; 04.122.2002.2721; 

04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 04.122.2003.2784; 20.122.2003.2785; 

15.122.1011.2788; 10.301.1004.2800; 27.812.1012.2789; 13.122.1107.2794; 04.124.2004.2798; 04.131.2003.2799. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 19/02/2020 

VALOR TOTAL: R$ 60.537,36 (Sessenta Mil, Quinhentos e Trinta e Sete Reais e trinta e Seis Centavos). 

ITENS: 04, 25, 33, 37, 50, 67, 99, 113, 116,  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0102/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sousa – 

(Secretarias, Órgãos, Fundações). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: S D DE A FERREIRA CIA DISTRIBUIDORA LTDA,  

CNPJ nº 26.889.181/0001-42 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Agência Municipal de Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

STTRANS; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Fundação Municipal de Cultura, Controladoria Geral do 

Município; Secretaria Municipal de Comunicação - Recursos próprios do município / FUS / SUS / FUNDED 40 e outros. 

Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 04.125.2003.2716; 06.122.2006.2815; 04.122.2002.2719; 04.122.2002.2721; 

04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 04.122.2003.2784; 20.122.2003.2785; 

15.122.1011.2788; 10.301.1004.2800; 27.812.1012.2789; 13.122.1107.2794; 04.124.2004.2798; 04.131.2003.2799. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 19/02/2020 
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VALOR TOTAL: R$ 9.169,60 (Nove Mil, Cento e Sessenta e Nove Reais e Sessenta Centavos),  

ITENS: 05, 06, 66, 97, 98.  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0103/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sousa – 

(Secretarias, Órgãos, Fundações). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: SUPERMERCADO MOREIRA E MELO LTDA,  

CNPJ nº 21.127.085/0001-43 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Agência Municipal de Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

STTRANS; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Fundação Municipal de Cultura, Controladoria Geral do 

Município; Secretaria Municipal de Comunicação - Recursos próprios do município / FUS / SUS / FUNDED 40 e outros. 

Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 04.125.2003.2716; 06.122.2006.2815; 04.122.2002.2719; 04.122.2002.2721; 

04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 04.122.2003.2784; 20.122.2003.2785; 

15.122.1011.2788; 10.301.1004.2800; 27.812.1012.2789; 13.122.1107.2794; 04.124.2004.2798; 04.131.2003.2799. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 

DATA DO CONTRATO: 19/02/2020 

VALOR TOTAL: R$ 118.741,28 (Cento e Dezoito Mil, Setecentos e Quarenta e Um Reais e |Vinte e Oito Centavos) 

ITENS: 08, 10, 15, 23, 24, 29, 35, 36, 42, 43, 44, 45, 46, 48, 49, 51, 52, 55, 57, 58, 59, 72, 74, 75, 77, 80, 81, 82, 90, 91, 92, 94, 95, 101, 103, 

104, 110, 111 e 112.  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0104/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 0006/2021 

OBJETO: Aquisição de materiais de limpeza e higiene, com a finalidade de atender as necessidades da Prefeitura Municipal de Sousa – 

(Secretarias, Órgãos, Fundações). 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: THIAGO GOMES BARBOSA COMERCIO,  

CNPJ nº 31.860.198/0001-07 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Gabinete do Prefeito; Procuradoria Geral do Município; Secretaria Municipal de Administração; Secretaria Municipal 

de Planejamento e Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Finanças; Secretaria Municipal de Educação; Secretaria Municipal de Assistência 

Social; Secretaria Municipal de Infraestrutura; Agência Municipal de Desenvolvimento; Secretaria Municipal de Agricultura e Meio Ambiente; 

STTRANS; Fundo Municipal de Saúde; Secretaria Municipal de Esporte e Lazer; Fundação Municipal de Cultura, Controladoria Geral do 

Município; Secretaria Municipal de Comunicação - Recursos próprios do município / FUS / SUS / FUNDED 40 e outros. 

Classificação Funcional: 04.122.2002.2714; 08.122.2002.2715; 04.125.2003.2716; 06.122.2006.2815; 04.122.2002.2719; 04.122.2002.2721; 

04.121.2002.2724; 04.122.2002.2726; 12.361.1005.2729; 08.244.1002.2751; 15.122.2006.2771; 04.122.2003.2784; 20.122.2003.2785; 

15.122.1011.2788; 10.301.1004.2800; 27.812.1012.2789; 13.122.1107.2794; 04.124.2004.2798; 04.131.2003.2799. 

Elemento de despesa: 3.3.90.30 – Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo 
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DATA DO CONTRATO: 19/02/2020 

VALOR TOTAL: R$ 44.511,36 (Quarenta e Quatro Mil, Quinhentos e Onze Reais e trinta e Seis Centavos). 

ITENS: 03, 07, 11, 12, 13, 14, 16, 17, 22, 27, 41, 60, 69, 71, 76, 78, 87, 93, 96, 105, 109, 114, 115, 117 e 118.  

VIGÊNCIA: 31/12/2021 

 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 

PUBLICAÇÃO DE RATIFICAÇÃO 

 

DISPENSA Nº 20/2021 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamento de informática, conforme termo de referência, destinado ao Cinema 

Municipal – Centro Histórico Professora Dodora, atendendo as necessidades da Fundação Municipal de Cultura. 

FUNDAMENTO: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412/18 

FONTE DE RECURSO: Orçamento 2021 

FAVORECIDO: L&A Comercio de Equipamentos de Informática EIRELI 

VALOR GLOBAL: R$ 5.240,00 (cinco mil, duzentos e quarenta reais) 

 

Ratifico, com base no parecer emitido pela Assessoria Jurídica, o referido processo de Dispensa. 

 

Sousa - PB, 22 de fevereiro de 2021. 

 

 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO Nº 119/2021 

DISPENSA Nº 20/2021 

OBJETO: Contratação de pessoa jurídica para aquisição de equipamento de informática, conforme termo de referência, destinado ao Cinema 

Municipal – Centro Histórico Professora Dodora, atendendo as necessidades da Fundação Municipal de Cultura. 

CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de Sousa 

CONTRATADO: L&A Comercio de Equipamentos de Informática EIRELI 
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FUNDAMENTO: Art. 24, II da Lei nº 8.666/93, Decreto 9.412/18 e suas alterações posteriores 

FONTE DE RECURSO: Fundação Municipal de Cultura e Recursos Próprios do Município e outros – Orçamento 2021  

Classificação Funcional: 13 122 1107 2794 – MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE CULTURA. Elemento 

de Despesa: 4490.52 99 – Equipamento e Material Permanente 

DATA DO CONTRATO: 22/02/2021 

VALOR: R$ 5.240,00 (cinco mil, duzentos e quarenta reais) 

VIGÊNCIA: 22/04/2021 

ITENS: 01. 

FÁBIO TYRONE BRAGA DE OLIVEIRA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO 

 

Publicado devidamente no Quadro de Avisos do Município. 

 

PUBLICAÇÃO DO EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO Nº 0105/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 15/2021 

OBJETO: A contratação de empresa para aquisição de baterias para veículos leves e pesados (45, 60, 80, 100 e 150 amperes), para atender as 

necessidades do município de Sousa-PB. 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SOUSA 

CONTRATADO: SAYONARA LOPES DOS SANTOS, CNPJ n° 05.531.000/0001-31. 

FUNDAMENTO: Art. 3º, inciso IV, da Lei nº 10.520/02 

FONTE DE RECURSO: Secretaria de Ação Social, Secretaria de Saúde, Secretaria de Educação, Secretaria de Infraestrutura, Gabinete do 

Prefeito, Secretaria de Finanças e PNATE (Programa Nacional ao Transporte Escolar). 

Classificação Funcional: 08.244.1002.2751; 10.301.1004.2800; 10.301.1004.2078; 12.361.1005.2729; 15.122.2006.2771; 04.122.2002.2714; 

08.122.2002.2715; 04.125.2003.2716; 06.122.2006.2815; 04.121.2002.2724; 15.122.1011.2788; 04.129.2004.2727; 12. 361. 1005. 2746; 12. 

361. 1005. 2747 e 12. 361. 1005. 2748. 

Elemento de despesa: 33.90.30– Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo. 

DATA DO CONTRATO: 18/02/2021 

VALOR TOTAL: R$ 51.200,00 (Cinquenta e Um Mil e Duzentos Reais). 

ITENS: 01 à 05. 

VIGÊNCIA: 31/12/2021. 

Fábio Tyrone Braga de Oliveira 

Prefeito 

 
 
 

 

 

 


